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ADITIVO V – ALFENAS 

 

ATENÇÃO! As seleções objetos deste Aditivo serão realizadas de forma remota. 

Deste modo, a documentação solicitada para inscrição deverá ser anexada no 

formulário, no ato de inscrição, mesmo que também tenha sido solicitado o envio 

por e-mail. 

 
06  – CONCEPÇÃO DO ATLAS MUNICIPAL ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALFENAS  

 (As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 

Perfil 1 

Plano de trabalho:  
Estudo e pesquisa de textos historiográficos; redação de textos acadêmicos (sínteses 
e resumos) e relatórios; pesquisa de fontes históricas e de material didático e 
paradidático disponíveis no formato virtual; produção de documentos e materiais 
relativos ao projeto; apoio aos(às) coordenadores(as) em todas as ações do projeto 
de extensão. 

 

Número de bolsistas/bolsas: 1 bolsista/4bolsas 
 

Requisitos para a candidatura:  
Discentes devidamente matriculados no curso de História – Licenciatura da UNIFAL-
MG que tenham cursado no mínimo dois semestres. 
 

Perfil da/do candidata/candidato:  
Discentes engajados nas atividades acadêmicas do curso e da universidade, 
interessados na prática docente, na pesquisa e principalmente na extensão, com 
interesses nas áreas relacionadas ao desenvolvimento do projeto - a construção do 
Atlas histórico-geográfico de Alfenas - e às temáticas ligadas à história local, aos 
patrimônios e memórias das populações negras e mestiças da cidade e zona rural. 
Habilidade com pesquisas em fontes e bibliografia disponíveis no formato virtual.  

Forma/etapas de seleção: 
Enviar uma redação de até 1 página de caráter eliminatório que avaliará o perfil do(a) 
discente e se este(a) tem o interesse, as competências e a disponibilidade necessários 
para as atividades do projeto. O(a) candidato(a) deverá apontar na redação sobre os 
interesses no projeto e os conhecimentos relacionados às temáticas ligadas à história 
de Alfenas, aos patrimônios e memórias das populações negras e mestiças da cidade 
e zona rural, assim como as possibilidades de fontes de pesquisa disponíveis online 
para a execução do projeto. A redação valerá 10 (dez) pontos e serão eliminados 
os(as) candidatos(as) que tirarem nota inferior a 6,0 (seis). 
 
Desempate: como critério de desempate será utilizado o Coeficiente Acadêmico 
indicado no Histórico Escolar emitido pelos órgãos competentes da UNIFAL-MG no 
ano corrente. 
 

Local, data e hora da seleção: 
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A redação deverá ser encaminhada para o e-mail livia.monteiro@unifal-br.edu.br 
entre os dias 19 e 25 de agosto de 2020.  
 

Perfil 2 

Plano de trabalho: Desenvolvimento de pesquisa, incluindo coleta de dados primários 
e secundários, montagem do banco de dados, obtenção e organização de fotografias 
e elaboração de textos. Análise e seleção de dados referentes aos componentes físico-
naturais, socioeconômicos, urbano-ambiental, turísticos, demográficos, além das 
atividades econômicas e sociais do município de Alfenas. 
 

Número de bolsistas/bolsas: 2 bolsistas/ 2 bolsas para cada durante dois meses  

Requisitos para a candidatura: Discentes devidamente matriculados no curso de 
Geografia – Licenciatura ou Bacharelado da UNIFAL-MG que tenham cursado no 
mínimo seis semestres e tenham disponibilidade de 15 horas semanais. 
 

Perfil da/do candidata/candidato: 
Discentes engajados nas atividades acadêmicas do curso e da universidade, 
interessados na prática docente, na pesquisa e na extensão, especialmente com 
interesse nas áreas relacionadas à Geografia, à construção de Atlas e de materiais 
didáticos.  
 

Forma/etapas de seleção: 
A seleção terá uma etapa, por meio de uma redação (times new roman, 12) com no 
máximo 5 mil caracteres, escrita com caráter eliminatório que avaliará o 
conhecimento necessário do(a) discente para execução do plano de trabalho. O(a) 
candidato(a) deverá apontar na redação sobre os interesses no projeto e os 
conhecimentos relacionados às temáticas ligadas à geografia de Alfenas, incluindo a 
zona urbana e a zona rural, assim como as possibilidades de fontes de pesquisa 
disponíveis online para a execução do projeto. 
A redação valerá 10 (dez) pontos e serão eliminados os(as) candidatos(as) que tirarem 
nota inferior a 6,0 (seis).  
Desempate: 
Como critério de desempate será utilizado o Coeficiente Acadêmico indicado no 
Histórico Escolar emitido pelos órgãos competentes da UNIFAL-MG no ano corrente. 
 

Local, data e hora da seleção: 
A redação deverá ser encaminhada para o e-mail marcioavitiello@gmail.com entre os 
dias 19 e 25 de agosto de 2020. 
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23 - REPASSA: REDE DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 

Plano de trabalho: Os bolsistas deverão se responsabilizar e executar com zelo as 
seguintes atividades, com dedicação de 15h semanais, conforme estabelecido no 
Edital da Seleção da Bolsistas de Extensão, publicado pela PROEX. 

• Desenvolver dinâmicas de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) e oficinas 
voltadas à promoção da saúde, incluindo as seguintes temáticas: 
enfrentamento da obesidade, do diabetes e hipertensão arterial e apresentá-
las à coordenação do Projeto, de acordo com cronograma estabelecido pelos 
coordenadores; 

• Sistematizar as oficinas em documento escrito, conforme modelo repassado 
pela coordenação do Projeto; 

• Participar do registro de quaisquer materiais didáticos desenvolvidos e 
operacionalizados no Projeto na Plataforma EduCAPES; 

• Participar de ações dos projetos parceiros: “Grupo para a pessoa idosa: Viver 
Bem a Nova Idade” e “Florescer”; 

• Participar da escrita de materiais de publicação: artigos, relato de experiência, 
resumo para eventos científicos, registro de materiais didáticos etc; 

• Participar das reuniões virtuais do Projeto de Extensão por meio dos softwares 
e aplicativos de distribuição gratuita: WhatsApp® ou Skype®; 

• Auxiliar nas atividades administrativas do Projeto de Extensão: escrita de atas, 
pautas para as reuniões, lista de presença etc.; 

• Participar do Simpósio Integrado, escrevendo o resumo, comparecendo 
virtualmente e presencialmente nas salas de discussões do evento; 

• Auxiliar na elaboração de materiais didáticos, destinado a criar um curso na 
modalidade EaD aos futuros discentes que integrarão a equipe desta ação de 
extensão; 

• Auxiliar nas ações de enfretamento ao COVID-19, com divulgação de 
informações, elaboração de materiais didáticos e outras demandas; 

• Atender a outras demandas identificadas ao longo da execução do Projeto. 
 

Número de bolsistas/bolsas: 1 bolsista/ 4 bolsas 
 

Requisitos para a candidatura: Ter sido aprovado na disciplina de práticas 
pedagógicas em saúde (oferecida ao 2º período do Curso de Nutrição)  
 

Perfil da/do candidata/candidato:  
1) Ser proativo, responsável e dedicado; 
2) Ter criatividade para desenvolvimento de materiais educativos, como jogos, 

cartilhas, etc; 
3) Ser discente de um curso da área da saúde, em especial, Nutrição; 
4) Ter conhecimento sobre a fisiopatologia do diabetes, hipertensão arterial e 

obesidade e da terapia nutricional para tratamento e controle dessas doenças 
crônicas; 
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5) Conhecer, e preferencialmente, ter lido a segunda edição do Guia Alimentar 
para a População Brasileira; 

6) Ter afinidade para ações de educação alimentar e nutricional com adultos. 
 

Forma/etapas de seleção:  
Envio da documentação solicitada neste item aos seguintes endereços de email: 
bruno.paula@unifal-mg.edu.br; fernanda.vidigal@unifal-mg.edu.br 
 
Lista de documentos: 

1. Carta de interesse no formato (doc – extensão do software Word) com a 
seguinte formatação: Fonte: Arial, 12; margens: 2,0 cm; espaçamento entre 
linhas: 1.5 linhas; tamanho máximo: 1 lauda (impreterivelmente).  

• A carta de interesse deve conter os seguintes itens: 
a) apresentação (nome completo, e-mail, telefone para contato, número de 

matrícula) 
b) as motivações para se integrar a equipe de ação; 
c) as possíveis contribuições ao projeto; 
d) relato de participação em projetos/atividades semelhantes ou 

relacionados às atividades presentes no plano de trabalho do bolsista; 
e) as disponibilidades de horários para dedicação às atividades. 

 
2. Proposta de cronograma de trabalho, informando os horários disponíveis para 

dedicação ao Projeto de Extensão, informando como poderia cumprir a carga 
horária especificada no edital de seleção de bolsista, equivalente a 15 horas / 
semana. 

 
A documentação deverá ser enviada, necessariamente, até o dia 19/08/2020 
(dezenove de agosto de dois mil e vinte) até às 11h 00 am (horário de Brasília) para 
todos os e-mails informados neste item. 
 

Local, data e hora da seleção: 
Envio dos documentos solicitados aos endereços de e-mail mencionados no campo 
“FORMA/ETAPA DE SELEÇÃO” até o dia 19/08/2020, impreterivelmente, às 11h 
00a.m. (horário de Brasília). A análise da documentação e seleção se iniciará no 
mesmo dia. 
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37 – PROGRAMA PROSA EM RODA 

(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas 

pela coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 

Plano de trabalho: 
- Participar de reuniões e estudo de textos com os coordenadores do Programa de seu 
campus; 
- Manter o cronograma de atividades do Programa atualizado e divulgá-lo nas redes 
sociais, entre os alunos, principalmente aos ingressantes; 
- Divulgar as atividades abertas para a participação da comunidade externa; 
- Auxiliar na organização dos cursos oferecidos pelo Programa; 
- Auxiliar na preparação e aplicação de questionários de avaliação das atividades; 
- Auxiliar no desenvolvimento de pesquisas e na tabulação dos dados do Programa; 
- Participar na elaboração de artigos; 
- Preparar o ambiente onde serão realizadas as atividades; 
- Controlar frequência dos participantes; 
- Auxiliar na elaboração do relatório final das atividades desenvolvidas; 
- Apresentação do programa e resultados em eventos científicos; 
- Participar do Simpósio Integrado UNIFAL-MG; 
- Cumprir as demais obrigações do bolsista conforme edital PROBEXT 06/2019. 

Número de bolsistas/bolsas:  
02 bolsistas com 04 bolsas cada (de setembro a dezembro de 2020) para o campus de 
Alfenas. 
02 bolsistas com 04 bolsas cada (de setembro a dezembro de 2020) para o campus de 
Varginha. 
02 bolsistas com 04 bolsas cada (de setembro a dezembro de 2020) para o campus de 
Poços de Caldas. 

Requisitos para a candidatura: 
- Requisito obrigatório: Cópia do histórico da graduação; 
- Disponibilidade de 15 horas semanais para desenvolver o trabalho. 

Perfil da/do candidata/candidato: 
- O(a) candidato (a) deverá apresentar: 
- Habilidade para trabalhar em grupo; 
- Capacidade de resolução de problemas; 
- Responsabilidade – Assiduidade; 
- Criatividade; 
- Liderança orientada; 
- Iniciativa; 
- Proatividade; 
- Facilidade de comunicação; 
- Organização Planejamento; 
- Solidariedade; 
- Interesse em pesquisa na área do programa. 

Forma/etapas de seleção: 
Análise do coeficiente acadêmico por meio do histórico da graduação (a ser enviado 
no ato da inscrição) 
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Entrevista online (a ordem das entrevistas e o canal a ser utilizado serão informados 
aos candidatos por e-mail) 

Local, data e hora da seleção: 
Alfenas: Dia 25 de agosto de 2020, às 15 hs. 
Varginha: Dia 24 de agosto de 2020, às 14 hs. 
Poços de Caldas: Dia 19 de agosto de 2020, às 14 hs.  

 


